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Prefeitura Muntcipal de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

CoNTRATO N.s 152/201s

PROCESSO N.e 120/2015

coNvtTE Ne 025/2015

TERMo DE coNTRATo ot enesraçÃo or
sERVtçO DE CURSO DE PILOTAGEM PARA

ARRAIS E MOTOÍTAUTA, QUE ENTRE SI

cEtfBRAM, o MuNrcÍpro DE IHA coMpRtDA E

A EMPRESA NAUTICAMAR TTDA ME, CONFORME

coNsTA DO PROCESSO N.e /2.015, EDtTAt
coNvtTE N.e 025 /2.015.

Pelo presente instrumento de contrato, as partes, de um lado, o Municipio de
llha comprida, Entidade Pública, inscrito no cNpJ/MF sob n.o 64.037.872/000]-07, inscrição
estadual isento, sediado provisoriamente à Avenida Beira Mar, n.o 11.OOO, Balneário Meu
Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São paulo, que nestê ato será
devidamente bastante representado pelo seu prefeito Municipal, o senhor DÉoo losÉ
VENTURA, doravante denominado simplesmente CONTRAÍANTE, e, de outro lado, a empresa
NAUTICAMAR LTDA ME, Entidade Privada, inscrita no CNpJ/MF sob n.s 15.487.118/0001-63
lnscrição Estadual n.s 369.074.140.116, lnscrição Municipal n.e 781s54, com sede à praça pi

Xll, n.s 08 - SALA 11- Bairro: Centro - (CEp: 11.740000), no Municipio de ha Comprida
Estado de são Paulo, que neste ato será debidamente bastante representada pelo seu Diretor
o Senhor Aloisio Antunes Batista, nacíonalidade brasileira, estado civil casado, maior e capa
portâdor da cédula de identidade do RG n.q 24.682.2Lt-9 ssp/sp, e inscÍito no cpF/MF sob n.e
L4L.842.978-38, residente e domiciliado à Rua lssamu yamashíta Fuji, n.e 12 - Bairro: Raposo
Tavares - (CEP: 11.760-000), no municipio de ltariri - Estado de São paulo.

Cláusula Primeira - OBTETO

1.1- - Contratação de empresa para prestar os serviços com profissional devidamente qualificado para
ministrar curso de pilotagem para Arrais e motonauta, incluindo-se instrução, treinamento e orientação
técnica e prática, para os professores, instrutores e demais envolvidos com as atividades náuticas e
atividades aquáticas, buscando atender âos princípios básicos da administração pública, com o objetivo
de habilitar e formar os profissionais do projeto Navega são paulo e Escola de surf, para adequar-se a
gestão públicã à execução de suas atribuições de forma eficaz e legâ|, e avaliar os procedimentos.

Cláusula Segunda - OBRTGAçÔES DA cONTRÂTADA

02.1.Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluído o MunicÍp
de quaisquer reclamações e indenizaçôes.

02.2. Manter-se regular com as bbrigações para como o lNSs, FGTS e CNDT do Ministério do Trabalho.

cláusula Terceira - tt{ícto e exrcuçÃo Dos sERvtços

03.1. A Contratada se obriga à dar início aos serviços objeto desta Licitação, após a assinatura do
contrato.
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

03.2. Os serviços deverão ser realizãdos,,in loco,,
um relatório das atividades desenvolvidas.

Cláusula euarta - pREÇO

por técnicos especializados da empÍesa, sendo emitido

06'1' As despesãs decorrentés desta ricitação onerarão a seguinte dotação orçamentária:
Órgão:02.06.02
Unidade Orçamentária: 27.8[2.0017.2049
Elemento de Despesa: 3.3.90.
Funclonal pÍogramática: 39

Cláusula Sétima - VtGÊNCIA

07'1' o presente contrato teÉ vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura.
Cláusula Oitava - PRORROGAçÃO

08.1. O presênte contrato não poderá ser prorrogado.

Cláusula Nonâ - RESCTSÃO
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04'1 0 varor grobar de Rs 26.8g5,00 (vinte e seis mir oitocêntos e noventa e cinco reais).
04'2' No preço combinado entre as partes, estão incruídos arém do rucro, todas as despesas e custoscom transportes, tributos de quarquer naturêza, augrro, 

" tod"s rs despesas uir"rã or 
-inoir"r"r,

relacionadas com a execução dos serviços objêto dest"-Contr"to-
Cláusula Quinta - FORMA DE PAGAME^ITO

05'1 0 pagamento será até o 15 (décimo quinto) dia após a rearização dos serviços e após a emissão da

::lr"rrJ;:""r:*"t 
que dêvêrá estar acompanhada do retatórió da e.presa roúi" 

"rliiriAra",
05'2 0 pagamento poderá ser feito diretamente à empresa vencedora, ou através de crédito em contacorrente da contratada a sel informada quando da co"i.","il '

cláusula sêxta - REcuRsoS FTNANCEIROS

N
h

09'1 0 Município rescindirá unilaterarmente o contrato, independentemente de interpelação judiciarou extrajudiciar' sarvo motivo de.força maior pt"n"r"nt" jrriiticado, caso se verifique quarquer das

lf.",r::H:l*:"s 
no artiso 78 da L;i Federat ne a.ãoãls3ãrr.. atteraçôes posteriores or-nàr.r.o,

a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença;
b) Pelo não cumprimento de Qualquer das cláusulas constantes deste contrato, do Edital de convite n.ezsl2.ots - processo n.e t2o/2.or5 e da propor., a" cOruiüiioe.
Cláusula Décima primelra - pENALtDADES E SANçôES

11'1 o não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na regisração em vigor ou nas condiçõêscontratuais paçtuadas, sujeitar-sê-á o contratãdo ar p"n"rii"à", e sanções previstas na Lei Federar8.666/93 e suas alterações posteriores e, em especial:
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades.
b) Multa de.5% (cinco por cento) do varor mensar contratado, em caso de farha ou reincidência deirregularidade nos serviços prestados.

Prefeitura Municipat de llha Comprida
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pelo descumprimento de quaisquer das

cláusulas deste Edital e do Contrato.

d) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do Contrato.

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da

Lei, perante a própria autoridade que implicou a penalidade.

u.2. Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado ao Municipio o direito de optar pela dedução do

respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado á empresa contratada, ou se não tiver saldo

inscrever na DÍvida Ativa do Município;

Cláusula Décima Setunda - REGUIAMENTO

12.1. o presente contrato reEular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal n.e 8.666/93 e

alterações posteriores, do Edital de Convite \e 25/2,015 - PÍocesso n,e 72012.075 proposta dâ

CONTRATADA e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

Cláusula Décima Tercêira - DESPESAS

13.1. Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas e custos com transportes, tributos de
qualquer natureza, seguros e todas as despesas diretas ou indirêtas, relacionadas com a execução dos

serviços objeto desta licitação, com exceção das despesas das visitas extras.

Cláusula Décima Quarta - OBRIGAçÕES

14.1. O presente contrato não só obriga a CONTRATAD& como tâmbém seus hêrdeiros ou sucessores,
em todâs as suas cláusulas e condições.

Cláusula Décima Quinta - FORO

151. As partes elegem o foro da comarca de lguap€, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas

suscitadas em decorrência da execução do presente contrato, não resolvidas pelas vias administrativas
próprias.

E, por estarem assim justas e cqm
(duas) vias de igual teor e forma.

llha Comprida, 09 de Abril de 2015. v

I

binadas, as partes co tes farmam o presente instrumento em 02

l
CONTRÂTANTE:

.-,-.,.)
DECTO ,OSE
PREFEIÍO

CONTRATADA:
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Prefeitura Municipal de llha Comprida

ÂNcn BALNEÁRrA

CAMAR LTDA

ANTUNES BATISTA
DIRETOR

TESTEMUNHAS:

7s 2s a

ceé .3ac. ç4.í c :1>12sJ9>9.s5

VISTO E APROVADO:

IUNIOR

oAB/SP
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